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Boletim Local
Número 37 -  Santos, 18 de abril de 2005.
Quarta-feira é dia de Assembléia Nacional
Nesta quarta-feira, dia 20 de abril, a categoria tem nova assembléia para discutir novamente a proposta de fusão dos órgãos arrecadadores, a campanha salarial 2005 e a Reforma Sindical (PEC 369). Sobre a fusão, a última informação fornecida pelo secretário da Receita Federal é de que ela estaria momentaneamente sobrestada. Entretanto, a SRF e a Secretaria da Receita Previdenciária já estão, segundo Jorge Rachid, compatibilizando seus respectivos bancos de dados, o que denota que o processo de fusão está em marcha.

Ainda na assembléia, vamos eleger os delegados para a Plenária dos Servidores, convocada pela Coordenação Nacional das Entidades das Entidades dos Servidores Federais (Cnesf) para o dia 24 de abril, próximo domingo, em Brasília, tendo como pauta a campanha salarial 2005 e a Mesa Nacional e as mesas temáticas do governo, entre outras coisas. Participe!

Nota: em Santos, a Assembléia Nacional acontecerá às 10 horas, no Auditório da Alfândega.
Fiscais em Ação: momento de cooperar
A campanha Fiscais em Ação do Unafisco está aguardando a sua colaboração para o aperfeiçoamento do roteiro dos comerciais televisivos a serem veiculados na TV Globo, logo após o Dia das Mães. A emissora propôs à DEN, na última reunião, três roteiros que têm como tema pirataria/desemprego; contrabando/violência e sonegação/justiça fiscal. A comissão da DEN, instituída para acompanhar a campanha, fixou a data-limite de 25 de abril para que os colegas, ativos e aposentados, encaminhem as suas críticas e sugestões. O objetivo é estender a todos os AFRFs a possibilidade de aperfeiçoar as propostas de script da emissora, as quais encontram-se na área restrita desde o dia 13 de abril. A comissão ressalta que as sugestões devem considerar que as inserções têm linguagem televisiva e duração de apenas 30 segundos. Basta encaminhar sua mensagem para o endereço eletrônico campanhatv@unafisco.org.br.

Concedida sentença que proíbe o corte de ponto dos AFRFs
Ao decidir sobre o mandado de segurança impetrado pelo Departamento Jurídico do Unafisco, o juiz titular da 21ª Vara Federal, Hamilton de Sá Dantas, concedeu sentença determinando a reversão, para todos os efeitos (até mesmo previdenciários), nas folhas de ponto dos AFRFs, dos dias anotados como faltas ao serviço a partir de 20 de abril de 2004. Também determinou que a administração se abstenha de efetuar quaisquer descontos relativos aos dias não trabalhados pela categoria em decorrência da deflagração do movimento grevista pela categoria. O mandado de segurança que deu origem à sentença foi ajuizado ano passado pelo Unafisco como forma de resguardar os AFRFs que participavam do movimento paredista. A liminar havia sido concedida em 21 de maio passado. 

Como forma de sensibilizar o magistrado, o Sindicato esteve, no ano passado, na 21ª Vara Federal e argumentou que um dos principais motivos da mobilização realizada pela categoria foi a defesa da paridade entre ativos e aposentados, ressaltando também que a categoria resguardou o interesse público na zona primária, procedendo ao despacho aduaneiro das mercadorias consideradas perigosas, perecíveis, cargas vivas e medicamentos. O resultado obtido pelos advogados foi elogiado pelo diretor-adjunto de Assuntos Jurídicos. “Parabenizamos os profissionais do Departamento por mais este ótimo trabalho”, elogiou Luiz Benedito. 

A sentença favorável é, sem dúvida, uma vitória para a categoria, e também mostra que nosso esforço está sendo visto pelo Judiciário não apenas como "um simples direito fundamental dos trabalhadores, mas um direito fundamental de natureza instrumental e, desse modo, insere-se no conceito de garantia constitucional", conforme argumentação do constitucionalista José Afonso da Silva utilizada pelo juiz Hamilton Dantas. Para o magistrado, o exercício da greve, assegurado constitucionalmente, “ainda que dependa de disciplinamento por intermédio de legislação infraconstitucional, não pode ser obstaculizado em virtude da inércia dos poderes competentes para deflagrar o processo legislativo”.
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